
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N.º 

38/2019, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE 

MONITORAMENTO DE  ALARME CONFORME DESCRITO NO 

ANEXO I, COM CONTRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A 

UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO 

AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES. 

. 

No dia 02/07/2019, O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO  DE SANTA  CATARINA, Pessoa  Jurídica  de Direito 

Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  83.l02.384/0001-80, com  sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  cidade  

de Canoinhas-SC,  neste  ato  representada  por  seu Prefeito e.e, Sr. GILBERTO DOS PASSOS,    brasileiro,  no final    

assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado  a Empresa INVIOLÁVEL 

MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no CNPJ sob n.º 

14689898/0001-61 com sede na rua Frei Menandro Kamps, 247, centro, Canoinhas/SC, neste ato representada por seu 

Sócio-Gerente, Sr. Marcelo Roque Vendrusculo, inscrito no CPF n.º 014.448.959-74,  doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA,  resolvem de comum acordo aditar o presente termo do Contrato: 

 

I – DAS ALTERAÇÕES: 

Fica RETIFICADO o local do monitoramento eletrônico contratado, conforme solicitado através do Memorando nº 

3266/2019 pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito abaixo. 

 

Onde lia-se: 

 

 [...] C.E.I. Encruzilhada, Loc Encruzilhada 

 

Leia-se: 
 
E.B.M. Gertrudes Muller 
 
II - DA RATIFICAÇÃO 

As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 

 

 

                 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS                               INVIOLÁVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA 

  Contratante                                                          Contratada 

      Gilberto dos Passos                                                  Marcelo Roque Vendruscolo 

              Prefeito                                                                           Administrador 

 

 

 

Visto: Bianca Roberta Coser Neppel 

          Assessoria Jurídica 

 

 

 

TESTEMUNHAS:_________________________.     _______________________. 

         Nome:      Nome: 

  CPF:       CPF: 


